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 PROCESSO: TC-007729.989.23-6 

 

INTERESSADO:  GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
DR. TARCÍSIO DE FREITAS 

 

MATÉRIA EM EXAME: ACESSÓRIO 3 – LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL 

 

PERÍODO:  6° BIMESTRE – 3º QUADRIMESTRE / 2023 

 

CONSELHEIRO RELATOR: DR. ROBSON MARINHO 

 

INSTRUÇÃO:     DCG-1 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

I. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

O Poder Executivo do Estado de São Paulo procedeu à publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo em 30/01/2024, com republicação em 

28/03/2023, bem como o encaminhamento dos documentos, via Sistema de 

Processo Eletrônico1, em 15/02/2024 e 04/04/2024: 

 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 6º Bimestre – 

novembro a dezembro/2023: 

a) Balanço Orçamentário; 

b) Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/ Subfunção; 

c) Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (últimos 12 meses); 

 

 
1 TC-007729.989.23 – evento 119. A solicitação de juntada foi realizada em 15/12/2023 pela Secretaria da Fazenda e 

aprovada em 08/01/2024. 
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d) Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores Públicos; 

e) Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal; 

f) Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; 

g)  Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino - MDE2; 

h) Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - ASPS3; 

i) Demonstrativo das Parcerias Público-privadas; e 

j) Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária.  

k) Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de 

Capital; 

l) Demonstrativos Anuais - Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS; e 

m) Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos. 

 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 3º Quadrimestre – setembro a 

dezembro/2023:  

a) Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 

b) Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - DCL; 

c) Demonstrativo das Operações de Crédito; 

d) Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores; 

e) Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal; e 

f) Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar. 

 

 
2 Objeto de análise por esta Corte de Contas no Acessório 2 (TC-007726.989.23). 

3 Objeto de análise por esta Corte de Contas no Acessório 4 (TC-007731.989.23). 
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II. CONSISTÊNCIA DOS RELATÓRIOS 

Os dados para a elaboração dos demonstrativos são originados, em 

sua maioria, da escrituração contábil dos órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta, através do Sistema Integrado de Administração Financeira para 

Estados e Municípios – SIAFEM/SP. 

Os dados do SIAFEM/SP alimentam o banco de dados do SIGEO – 

Sistema de Informações Gerenciais da Execução Orçamentária, que é utilizado por 

esta fiscalização para conferência dos demonstrativos apresentados pelo Governo 

do Estado. 

III. ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS - 

RREO 

A observância atenta ao cumprimento das metas de resultados fiscais 

é tarefa dos Tribunais de Contas, conforme consta da LRF (art. 9º, §4º, combinado 

com o art. 59, §1º, I):  

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o 
Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 

... 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais. 

... 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério 
Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Complementar, consideradas 
as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que 
trata o art. 67, com ênfase no que se refere a:  

... 

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no 
art. 20 quando constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 
4o e no art. 9º; 
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2.2 DO RESULTADO NOMINAL 

Conforme o Anexo de Metas Fiscais da Lei nº 17.555/2022, a projeção 

do Resultado Nominal para o exercício de 2023 era negativo de R$ 4.373 milhões 

em valores correntes, o que representa uma previsão de aumento da Dívida 

Consolidada Líquida de R$ 251.889 milhões (2022) para R$ 256.263 milhões (2023) 

(figura 1). 

Posteriormente, a LDO de 2024, Lei nº 17.725, de 19 de julho de 2023, 

reprogramou as metas de 2023 alterando a projeção do resultado nominal para R$ 

-5.272 milhões (figura 2). 

Em 22 dezembro de 2023 foi publicada a LOA de 2024, Lei nº 17.863, 

e novamente as metas fiscais do exercício de 2023 foram reprogramadas (figura 3) 

passando o resultado nominal para R$ -27.885 milhões. 

Figura 1 - Metas e Projeções Fiscais LDO 2023 

 
Fonte: LDO 2023 – Lei nº 17.555 de julho de 2022. 
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Figura 2 - Metas e Projeções Fiscais LDO 2024 

 
Fonte: LDO 2024 – Lei nº 17.725, de 19 julho de 2023. 

Figura 3 - Metas Fiscais LOA 2024 

 
Fonte: LOA 2024 – Lei nº 17.863, de 22 dezembro de 2023. 

As constantes reprogramações, principalmente aquela ocorrida no 

final do exercício pela LOA de 2024, prejudicam a aferição do cumprimento das 

metas e o controle da execução orçamentária durante o exercício, impactando a 

compatibilidade estabelecida entre a LDO e a LOA. 

O artigo 9º da LRF prevê a possibilidade de limitação de empenho e 

movimentação financeira caso seja verificado que a realização da receita possa não 

comportar o cumprimento das metas fiscais. Por isso, é importante que as metas 
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sejam estabelecidas, previamente, com base em informações e metodologias 

confiáveis, evitando que sejam reprogramadas livremente.  

As alterações podem ser motivadas por falhas na execução 

orçamentária e na arrecadação de receitas, ou por falhas no planejamento 

orçamentário, previsão de receitas e fixação de despesas. De qualquer maneira, é 

importante que sejam apresentadas justificativas técnicas para tais 

reprogramações. 

Em manifestação anexada ao TC-007729.989-238, a Área de 

Acompanhamento da Política Fiscal e de Relacionamento Federativo – APFRF, da 

Secretaria da Fazenda, informa que as reprogramações foram causadas por 

alterações no cenário econômico, como por exemplo o PIB estadual esperado era 

de 1,3% e atingiu 2,3% em 2023, e o IPCA esperado que era de 3,8% e atingiu 

4,6%. Em que pese esta justificativa, esta fiscalização não vislumbra que a variação 

em cenário macroeconômico justifique a atualização de meta fiscal cuja razão 

existencial é proteger a execução orçamentária, inclusive destas variações, ou seja, 

as metas fiscais são programadas pelas leis orçamentárias do exercício exatamente 

para que sirva de indicador quanto à responsabilidade fiscal e ao necessário 

controle na execução de receitas e despesas, que devem focar na meta fiscal 

planejada pelas leis orçamentárias do exercício. 

Outro ponto é que a LOA não poderia conter reprogramações das 

metas fiscais, em razão do princípio da exclusividade orçamentária, conforme art. 

165, § 8º da CF: 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a 
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da 
lei. 

Da forma como as reprogramações ocorreram, se utilizadas como 

parâmetros as metas fiscais reprogramadas, fica difícil qualquer opinião sobre a 

qualidade da execução fiscal e orçamentária do Governo do Estado de São Paulo, 

ou seja, as metas reprogramadas são, claro, muito próximas dos resultados 

efetivamente apurados, afinal, calculadas quando estes já estavam em vias de 

apuração real final (em dezembro/2023): 

 

 
8 TC-007729.989.23-6, evento 184.4, p. 27 e 28. 
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Importante  esclarecer que os saldos de Caixa e Equivalentes de 

Caixa foram classificados como recursos não vinculados de Impostos (150010 – 

Recursos não vinculados de impostos - Tesouro; 150081 - Recursos não vinculados 

de impostos – Intra - Tesouro13 e 250010 - Recursos não vinculados de impostos - 

Tesouro14) e, conforme a Portaria STN nº 710/2021 (anexo I)15, indica que esses 

recursos são provenientes de impostos e transferências de impostos de livre 

aplicação, com utilização flexível por parte dos entes públicos. No entanto, ainda 

estão sujeitos a certas obrigações regulatórias, como percentual mínimo de 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) e em Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (MDE). Portanto, apesar de serem recursos de livre 

aplicação, há uma necessidade de associação desses recursos a marcadores 

específicos que garantem a conformidade com os mínimos constitucionais e legais 

para investimentos em saúde e educação. 

4 DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Em atenção à missão do controle externo e ao acompanhamento do 

cenário econômico, esta fiscalização busca analisar as imposições daí decorrentes 

e o necessário controle da despesa com pessoal. 

A adoção de normas padronizadas é propagada, de forma conjunta, 

pelas principais entidades que envolvem o controle e a fiscalização da 

responsabilidade fiscal, através de Acordos de Cooperação Técnica assinados 

entre Secretaria do Tesouro Nacional (STN); Instituto Rui Barbosa (IRB); 

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON); e 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC), cujo objetivo é a harmonização de 

conceitos e procedimentos contábeis e fiscais a serem adotados pelos entes 

públicos nacionais e subnacionais. 

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) vem sendo anualmente 

revisto. Para o ano de 2023 está vigente a 13ª. edição, aprovada pela Portaria nº 

 

 
13 Recursos do Exercício Corrente. 

14 Recursos de exercícios anteriores. 

15 “Fonte 500 – Recursos não vinculados de impostos - Recursos de impostos e transferências de impostos de livre 
aplicação. Em atendimento ao disposto no inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para 
identificação do percentual mínimo aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador que 
identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A mesma lógica será utilizada para a identificação do 
percentual mínimo de aplicação em MDE” 
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relatório quadrimestral com os valores que são referentes a despesas de pessoal. 

No 3º quadrimestre o total informado foi de R$ 4.137.766 mil, conforme figura 

abaixo: 

Figura 4 – Despesas com Pessoal de OSs em atividades finalísticas – 3º Quadrimestre 2023 

 
 Fonte: Resposta à Requisição de Informações e documentos DCG-1 nº 28/2024. 

O procedimento adotado pelo Governo do Estado está consoante ao 

decidido por esta Corte de Contas em maio/2022, conforme Despacho de Decisão 

ao Processo SEI 8508/2021-0917, cuja diretriz é de que, mesmo que não prevaleça 

o Projeto de Decreto Legislativo nº 333/2020 do Senado Federal,  

esta Corte de Contas, ainda assim, no âmbito de suas atribuições 
constitucionais e legais, prossiga não considerando, entre as despesas de 
pessoal de seus jurisdicionados, a parcela dos recursos transferidos a 
organizações sociais destinada a remunerar os profissionais a elas 
vinculados que se empenharem no cumprimento de obrigações assumidas 
no âmbito de contratos de gestão. 

O entendimento então é de não incluir no cômputo das despesas de 

pessoal, porém, devem ser mantidos os controles internos e contábeis pertinentes. 

 

 
17 Veiculado em Diário Oficial do Poder Legislativo de 06/05/2022, p. 36. 
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De forma superveniente, em outubro/2023, o Ministério da Fazenda, 

por meio da Subsecretaria de Contabilidade Pública, emitiu a nota técnica SEI nº 

2454/2023/MF18 esclarecendo que permanecem válidas as regras do MDF que 

incluem estas despesas referentes aos contratos com as Organizações Sociais nos 

limites de gastos com pessoal: 

HISTÓRICO 

11. Frise-se que a Portaria STN nº 377/2020 apenas estabelecia prazo 
para que o Tesouro Nacional definisse as rotinas contábeis para 
cumprimento da regra estabelecida no MDF e para que os entes da 
Federação adequassem os respectivos dispositivos contratuais e rotinas 
contábeis. 

12. Ademais, a Portaria facultava ainda que os montantes das despesas 
com pessoal das organizações da sociedade civil que atuam na atividade 
fim do ente da Federação não fossem levados em consideração no 
cômputo da despesa total com pessoal do ente contratante nos exercícios 
de 2018 a 2021. 

13. Vale esclarecer que a Portaria nº 377/2020 não estabelecia a regra 
para o cômputo das despesas com pessoal, a qual encontra-se prevista no 
Manual de Demonstrativos Fiscais. 

... 

16. Já em 2022, o Decreto Legislativo nº 79, de 1 de julho de 2022, sustou 
a Portaria STN nº 377/2020, que estabelecia prazos para a definição de 
rotinas e contas contábeis, bem como classificações orçamentárias para 
operacionalização do item 04.01.02.01 (3) da 10ª edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela Portaria STN nº 286, de 7 
de maio de 2019, e alterações posteriores. Destaca-se que o Decreto 
Legislativo não faz qualquer menção ao dispositivo do MDF que torna 
obrigatório o registro da despesa com pessoal contratado de forma indireta 
para apuração dos limites da LRF, apenas sustou a Portaria STN que 
adiava a entrada em vigor da regra. 

... 

CONCLUSÃO 

30. Considerando o contexto e análise apresentados e, ainda, a 
manifestação da PGFN por meio do Parecer SEI nº 11899/2022/ME, 
conclui-se que: 

• O Decreto Legislativo nº 79, de 2022, ao sustar a Portaria STN no 
377, de 8 de julho de 2020, não afastou o disposto no MDF. Assim, a regra 
estabelecida para as Despesas com pessoal decorrentes da 
contratação de serviços públicos finalísticos de forma indireta, nos 

 

 
18 Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:21265. 



TC-007729.989.23-6 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR 

  
 

28 

termos do item 04.01.02.01 - Despesa com Pessoal do Manual de 
Demonstrativos Fiscais, permanece válida e em vigor. 

• Permanecem válidas também as orientações contidas na Nota 
Técnica SEI nº 45799/2020/ME. 

ENCAMINHAMENTO 

31. Diante do exposto, e entendendo a relevância do tema, recomenda-se 
a ampla divulgação da presente Nota com o intuito de orientar os entes da 
Federação quanto a observância da regra estabelecida no Manual de 
Demonstrativos Fiscais e na Nota Técnica SEI nº 45799/2020/ME no que 
se referente ao cômputo, para fins de limite, da despesa com pessoal 
decorrente da contratação de serviços públicos finalísticos de forma 
indireta. 

Desta forma, considerando a ocorrência de fato superveniente à 

decisão proferida por esta Corte, apresentaremos também o cálculo que inclui 

referida despesa com Pessoal das Organizações Sociais em atividades finalísticas, 

no computo dos gastos com pessoal no RGF, para fins de análise superior e 

conhecimento dos impactos envolvidos. 

Um outro ponto de atenção recai sobre o pagamento da 

complementação financeira do piso da enfermagem com recursos recebidos da 

União. Conforme a tabela 23 acima, o Estado deduziu R$ 82.200 mil na despesa 

bruta de pessoal.   

Para fins de apresentação do Demonstrativo de despesa com pessoal, 

de acordo com o MDF19, 13ª edição, tais valores devem ser incluídos na despesa 

bruta, e, em 2023 deverão ser integralmente deduzidos em “Despesas Não 

Computadas”, na linha de “Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 

Voluntária e Deduções Constitucionais”.  

4.2 DESPESAS NÃO COMPUTADAS 

O §1º do art. 19 da LRF determina quais são as despesas não 

computadas para a verificação do atendimento dos limites estabelecidos pela LRF: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente 
da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente 
líquida, a seguir discriminados: 

... 

 

 
19  MDF, 13ª. edição, p. 553 e 554. 
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II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

... 

§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não 
serão computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior 
ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 
custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII 
e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional no 
19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas 
por recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da 
Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 
finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem 
como seu superávit financeiro. 

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo 
Poder ou órgão referido no art. 20. 

De forma mais detalhada o MDF 13ª. edição (p. 553) dispõe que o 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal deve registrar o total das despesas com 

pessoal, dos últimos 12 meses, que não serão computadas no cálculo do limite, 

incluindo: 

a) com Indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à 
Demissão Voluntária, no elemento de despesa 94 – Indenizações 
Trabalhistas; 

b) decorrentes de decisão judicial, no elemento de despesa 91 – 
Sentenças Judiciais, de competência de período anterior ao da apuração; 

c) outras de exercícios anteriores, da competência de período anterior ao 
da apuração; 

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por 
intermédio de unidade gestora única ou fundo previsto no art. 249 da 
Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos provenientes 
da arrecadação de contribuições dos segurados; da compensação 
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Em resposta à requisição DCG-1 nº 28/2024, item 1, a Secretaria da 

Fazenda e Planejamento detalhou a justificativa de vinculação de cada fonte de 

recurso - Anexo A. 

A tabela 26 demonstra que há despesas não computadas com fonte 

de Recurso 150081001 – Tesouro-Geral que se referem a recursos destinados à 

cobertura de insuficiência financeira e à contribuição patronal24, e conforme 

entendimento do art. 19, parágrafo 1º, VI da LRF, recursos destinados à 

insuficiência financeira não se enquadram como recursos de aplicação vinculada à 

previdência. 

A Contadoria Geral do Estado informa que a exclusão destas 

despesas de fonte de recurso 150081001 – Tesouro-Geral fez-se necessária para 

remover a dupla contagem das despesas de pessoal, não entrando no mérito deste 

recurso não ser considerado como vinculado.25  

Segundo a CGE, estas despesas foram computadas em duplicidade 

na despesa bruta de pessoal, pois trata-se de despesa intraorçamentária com 

insuficiência financeira das Universidades. 

O procedimento contábil adotado até 2022 pelo Estado de São Paulo 

registrava como despesa a insuficiência financeira do RPPS e o referido valor era 

computado na despesa bruta com pessoal e, por esta razão, posteriormente 

deduzido como recurso vinculado. 

A partir de 2023, as despesas com a cobertura da insuficiência 

financeira da SPPREV passaram a ser extraorçamentárias e assim, deixaram de 

ser contabilizadas na despesa bruta nos termos do art. 12 da Lei nº 17.614, de 26 

de dezembro de 2022, com exceção dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público, Defensoria Pública e Universidades estaduais, conforme § 1º do 

referido artigo. 

A recomendação que se propõe nesta oportunidade é a dedução da 

insuficiência financeira das Universidades e Outros Poderes da despesa bruta de 

pessoal e a exclusão da parcela de insuficiência financeira da fonte 150081001 – 

Tesouro-Geral dentre as despesas não computadas, em conformidade com o art. 

19, §1º, VI da LRF, afinal, a parcela que se trata de insuficiência financeira não pode 

 

 
24 Conforme resposta a requisição DCG-1 nº 28/2024 – item 2. 

25 TC-007729.989.23, evento 167.2, em resposta aos apontamentos da fiscalização para o RGF do 2º quadrimestre. 
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e) Execução orçamentária e financeira disponibilizada pelo Sigeo (Sistema 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle) 

e pelo Portal de Transparência do Estado;  

f)  Respostas às Requisições de Documentos e Informações DCG-1 nº 11 e 

12/2024 e complementos; 

g) Legislação estadual e site de órgãos e entidades estaduais; 

h) Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) da Controladoria Geral do Estado 

(CGE) para o exercício de 2023; 

i)  Relatórios de fiscalização da Controladoria Geral do Estado e do TCESP. 

A execução, por sua vez, enfrentou limitações, como a impossibilidade 

de uso dos relatórios de auditoria da Controladoria Geral do Estado (respaldada 

pelo art. 26 da Lei Complementar 709/9328), impactando na identificação de casos 

de irregularidades, de defasagem de quadro e gastos indevidos. 

4.1.2. Diagnóstico da Gestão de Pessoal 

Um diagnóstico para a gestão estadual de pessoal em 2023 pode ser 

obtido a partir do declarado no programa “5300 - transformação e modernização da 

gestão” do projeto do PPA 2024/2027 de 16/08/2023, que revelou a ausência de 

sistemas administrativos e órgão central estruturado para definição e 

implementação de políticas e diretrizes relacionadas à gestão de pessoal29. 

Baseado na descrição do produto “2567 – Sistema de Administração 

de Pessoal Estruturado” e na ação “6042 – Estruturação do órgão central do 

Sistema Estadual de Pessoal” (Figura 5), é também possível inferir que a referida 

ausência impacta negativamente na “formulação de políticas e diretrizes no âmbito 

do sistema de administração de pessoal, incluindo processos de dimensionamento 

da força de trabalho, recrutamento e seleção, gestão de desempenho, estruturação 

de carreiras e política de salários e benefícios, incluindo a modernização dos 

sistemas informatizados em que se inclui o app ‘sousp.gov.br’, de modo [...] a 

disponibilizar esses serviços para servidores e funcionários” ao ponto de ser 

 

 
28 Artigo 26 - Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas poderá utilizar-se dos elementos apurados pelas 

unidades internas de controle da administração direta e autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal 

29 Disponível em https://www.al.sp.gov.br/propositura/?id=1000497864. Acesso em abr/2024 
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considerada como problema principal a ser resolvido ou necessidade principal a ser 

satisfeita para amparar, por exemplo, o alcance da meta de revisão das 

classes/carreiras administrativas do Estado. 

Figura 5 - Detalhamento da ação, produto e objetivo pretendido para a gestão estadual de 
pessoal 

 
Fonte: PPA 2024-2027 (Lei Estadual nº 17.898/2024). 

4.1.3. Apurado pela fiscalização 

4.1.3.1. INCOMPATIBILIDADE DE LEIS ORÇAMENTÁRIAS: LOA 

2024 COM O PPA 2024/2027 

O art. 5º da LRF estabelece que a lei orçamentária anual (LOA) deve 

ser elaborada de forma compatível com o plano plurianual (PPA), seguindo 

orientação constitucional (art. 165, § 7o). 

Porém, analisando as leis orçamentárias de 2024 elaboradas e 

apresentadas em 2023, identificou-se que a LOA 2024 (de 22/12/2023) não 

observou a meta de revisão de 25% das classes/carreiras administrativas do Estado 
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(dez classes30) estabelecida pelo indicador da ação 6042 do programa 5300 do PPA 

2024-2027 (de 16/08/2023) – comprovada pela ausência da referida meta na Figura 

6. 

Figura 6 – Indicador de revisão de classes/carreiras da ação 6042 do programa 5300 sem meta 
na LOA 2024 

 
Fonte: LOA 2024 (Lei estadual n.º 17.863/2023). 

4.1.3.2. DÉFICIT INFORMACIONAL NA GESTÃO DE PESSOAL DA 

CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS (ALTERAÇÕES 

SALARIAIS) 

A Unidade Central do Sistema de Administração de Pessoal tem por 

missão formular, implementar, acompanhar, avaliar e controlar as políticas voltadas 

à gestão de pessoas de órgãos e entidades da Administração Direta e das 

Autarquias do Estado, estando atualmente subordinada à Secretaria de Gestão e 

Governo Digital. 

 

 
30 Anexo B - Resposta ao Item 1 da Requisição de documentos e informações DCG-1 nº 12/2024: Analista Administrativo, 
Executivo Público, Analista de Tecnologia, Auxiliar de Radiologia, Motorista de Ambulância, Desinsetizador, Enfermeiro do 
Trabalho, Auxiliar de Análises Clínicas, Tecnólogo em Radiologia e Analista Sociocultural 
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Segundo o art. 8º do Decreto nº 67.552/2023, as reivindicações 

relativas à revisão salarial e instituição ou revisão de vantagens e benefícios de 

qualquer natureza, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e das autarquias 

do Estado, devem ser analisadas pela UCRH. 

Isto posto, identificou-se que a UCRH: 

a) não conseguiu detalhar as alterações salariais efetivamente 

adimplidas em 2023 (revisão geral, progressões, promoções, entre outras) no 

âmbito do Poder Executivo (administração direta e indireta), reproduzindo no lugar 

estimativa ou artigo de lei; 

Tabela 30 - Resposta da UCRH ao item 4 da Requisição de Documentos e Informações DCG-
1 nº 12/2024 

Alterações salariais 
Montante adimplido em 2023 - 

R$ mil 

Revisão geral anual adimplida no exercício 5.800,0 

Progressão retroativa de exercício anterior 

considerados no crescimento 
vegetativo da folha de 
pagamento, estimado 

orçamentariamente para cobrir, 
também, os efeitos de ações 

judiciais - artigo 46 das Leis nº 
17.555/2022 (2023) e nº 

17.725/2023 (2024). 

Progressão adimplida no exercício 

Promoção retroativa de exercício anterior 

Promoção adimplida no exercício 

Quinquênio retroativa de exercício anterior 

Quinquênio adimplida no exercício 

Sexta-parte retroativa de exercício anterior 

Sexta-parte adimplida no exercício 

Outras alterações adimplidas no exercício e/ou retroativas 
Fonte: Anexo B. 

b) não dispõe de controle ou sistema estruturante que permita a 

gestão completa das informações necessárias para tomada de decisões 

relacionadas a implantação de políticas na área de gestão de pessoas31;  

c) não conseguiu quantificar o montante gasto (despesas 

realizadas e não estimativa) de 2023 efetivamente provocadas pelas alterações 

salariais para quadros de órgãos e entidades do Poder Executivo concedidos por 

leis de 2023 (dispondo sobre "vencimentos, salários e subsídios dos servidores”, 

“concessão de revisão geral anual prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição 

Federal”, “reclassificação dos vencimentos”, “concessão de Prêmio de Incentivo”, 

“cargos em comissão e as funções de confiança”, entre outros assuntos 

relacionados à gestão de pessoal) -  Tabela 31. 

 

 
31 Anexo B - Complemento de Resposta ao item 3 da Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 12/2024. 
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Tabela 31 - Resposta da UCRH ao item 3 da Requisição de Documentos e Informações DCG-
1 nº 12/2024 

Lei  Aplicação  Vigência % aum 
Montante e Impacto - R$ mil (3) 

2023 2024 2025 

LC 1.397 
Secretaria da Saúde (organizações 
sociais) - prêmios 

26/12/2023         2.700         2.700  

LC 1.396 Secretaria da Educação 01/01/2024         

LC 1.395 

Adm Direta (Secretarias + Proc 
Geral Estado) e Autarquias, inclusive 
as especiais. 
Cargos em comissão + funções de 
confiança. 
Ativos. 
Exclui: universidades. 

art. 23 e art 
1º das disp 
transitórias 

      44.000       44.000  

LC 1.388 

Adm Direta (Secretarias + Proc 
Geral Estado + Controladoria Geral 
do Estado) e Autarquias, inclusive as 
especiais. 
Revisão geral anual. 
Ativos + inativos + pensões. 
Exclui: universidades, carreiras 
Policiais Militar e Civil (LC 1.384), 
Auditor Fiscal da Receita Estadual(L 
17.862) e Procurador do Estado 

1º/07/2023 6,00% 1.400      2.600         2.600  

LC 1.387 

Adm Direta (Secretarias + Proc 
Geral Estado + Controladoria Geral 
do Estado) e Autarquias, inclusive as 
especiais. 
Piso salarial 
Ativos + inativos + pensões. 
Exclui: universidades 

1º/06/2023 17,42%    149         274            274  

LC 1.384 
Adm Direta (Secretarias). Delegados 
de Polícia, Polícias Civil e Militar 

1º/07/2023 
de 13,71% 
a 33,61% 

2.500      4.600         4.600  

Lei 17.616 

Adm Direta (Secretarias + 
Procuradoria Geral do Estado + 
Controladoria Geral do Estado) e 
Autarquias, inclusive as especiais - 
teto salarial (2022/2023) 

1º/01/2023 50,00% 1.900      1.900         1.900  

Lei 17.862 

Adm Direta (Secretarias + 
Procuradoria Geral do Estado + 
Controladoria Geral do Estado) e 
Autarquias, inclusive as especiais - 
teto salarial (2024) 

1º/01/2024 0,00%       

Fonte: Anexo B. 

Resumindo, é possível concluir que há déficit informacional na gestão 

de pessoal suficiente para prejudicar a avaliação de causa principal de eventual 

crescimento vegetativo da folha de pagamento em 2023, e para confirmar a 

adequação do diagnóstico dado pelo PPA 2024/2027 sobre ausência de sistemas 

administrativos e órgão central estruturado para definição e implementação de 

políticas e diretrizes relacionadas à gestão de pessoal. 
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4.1.3.3. DÉFICIT DE QUADRO DE PESSOAL 

A avaliação do quadro de pessoal de um determinado órgão ou 

entidade deve considerar a possibilidade de “substituição” de determinados quadros 

de pessoal por tecnologias, arranjos institucionais ou contratos administrativos, bem 

como admitir a possibilidade de quadro superdimensionado, para eventualmente 

concluir se há prejuízo dos serviços públicos postos à disposição da população. 

Subsídio para essa avaliação, as entidades da administração direta e 

indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, o Ministério 

Público, bem como os Poderes Legislativo e Judiciário, publica, até o dia trinta de 

abril de cada ano, seu quadro de cargos e funções, preenchidos e vagos, referentes 

ao exercício anterior, em atendimento à exigência do art. 115, §5º, da Constituição 

Estadual. 

Além dessa publicação, existe ainda o demonstrativo com a 

quantidade de servidores ativos e inativos, por regime de contratação, que é 

enviado pela gestão estadual em atenção às Instruções nº 1/2020 do TCESP, e que 

considera a força de trabalho32, por não computar em duplicidade o servidor de 

cargo efetivo em função ou cargo comissionado, bem como servidores civis com 

cessação de exercício ou militares da reserva, por exemplo. 

Assim contextualizado e em posse desses documentos e dos achados 

de fiscalizações sobre a gestão da manutenção e desenvolvimento do ensino33 e 

sobre as ações realizadas pela Secretaria da Administração Penitenciária (SAP) 34, 

foi possível identificar que em 2023 houve aumento de professores temporários na 

rede estadual de ensino da Seduc e queda de efetivo de policiais da ativa. E mais, 

verificou-se que o número de agentes de custódia esteve incompatível com a 

população prisional. 

a) Aumento de Professores temporários na rede estadual de ensino da 

Seduc 

Baseando-se na fiscalização sobre a gestão da manutenção e 

desenvolvimento do ensino, verificou-se que a gestão estadual no exercício de 2023 

manteve a prática de aumento da gestão de exercícios anteriores e o percentual (de 

 

 
32 Anexo B - Complemento à resposta ao item 2 da Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 12/2024. 

33 TC-007726.989.23-9. 

34 TC-021574.989.23. 
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professores temporários) superior ao teto de 10% do Plano Nacional de Educação 

(PNE)  - Tabela 32. 

Tabela 302 – Percentual de Docentes por Tipo de Contratação na Educação Básica da rede 
estadual – 2022 e 2023 

Tipo de Contratação 2022 2023 

Concursado/efetivo/estável 46,3 42,9 

Contrato temporário 48,1 50,7 

Contrato CLT 5,6 6,3 

Fonte: Censo Escolar – 2023. 

b) Queda de efetivo de Policiais Militares da Ativa 

Por meio do número de policiais “ativos” expostos no Gráfico 1, foi 

possível concluir que o movimento de queda de efetivo de policiais da ativa 

continuou em 2023.  

Gráfico 1 – Evolução do Número de Policiais e Pensões – 2020 a 2023 

 
Fonte: Dados extraídos do Evento 39.7 e do DOE (2019 - Poder Executivo - Seção I, 30/04/2020, p. 11; 2020 - 
Poder Executivo - Seção I, 30/04/2021, p. 12; 2021 - Poder Executivo - Seção I, 30/04/2022, p. 11; 2022 - Poder 
Executivo - Seção I, 29/04/2023, p. 1 a 37; e 2023: Poder Executivo - Seção I, 30/04/2024, p. 1 a 38). 

E defasagem de aproximadamente 30% do quadro de Soldado PM 

(Figura 7) em relação ao efetivo previsto nos anexos da Lei Complementar estadual 

nº 1.224/13, alterada pela Lei Complementar estadual nº 1.303/2017.  
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Figura 7 – Quadro de pessoal da Polícia Militar em 2023 

 
Fonte: Dados extraídos do DOE (2023: Poder Executivo - Seção I, 30/04/2024, p. 10). 

c) Número de Agentes de Custódia incompatível com a População 

Prisional 

Baseado no relatório de acompanhamento das ações realizadas pela 

Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), identificou-se que o número de 

agentes de custódia não estava compatível à população prisional em 2023, por não 

atender, entre outros parâmetros, o estabelecido pelo Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária. 

Gráfico 2 – Evolução do Número de Servidores da SAP e Pensões – 2020 a 2023 

 
Fonte: Dados extraídos do Evento 39.7 e do DOE (2019 - Poder Executivo - Seção I, 30/04/2020, p. 11; 2020 
- Poder Executivo - Seção I, 30/04/2021, p. 12; 2021 - Poder Executivo - Seção I, 30/04/2022, p. 11; 2022 - 
Poder Executivo - Seção I, 29/04/2023, p. 1 a 37; e 2023: Poder Executivo - Seção I, 30/04/2024, p. 1 a 38). 
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4.1.3.4. IRREGULARIDADE: ENTIDADE COM CARGOS DE 

DIREÇÃO SEM QUALQUER SERVIDOR VINCULADO 

O Artigo 37 da CF/88 estabelece que a regra geral para o ingresso na 

carreira pública é o concurso público, sendo a livre nomeação uma exceção à regra 

do concurso público. 

De outra natureza, existem as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 

comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, que se destinam apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento. 

Nesse contexto, espera-se por padrão que em órgão e entidade 

convivam servidores (ou empregados públicos) concursados, e dentre esses parte 

em funções de confiança ou cargo em comissão para desempenhar as atribuições 

de direção, chefia e assessoramento, e os cargos em comissão de livre nomeação 

(entre não concursados do órgão ou entidade). 

Baseando-se na relação de cargos, funções-atividades e empregos 

públicos, providos/preenchidos e vagos, dos quadros da administração direta e 

autarquias com fundamento no §5º do artigo 115 da Constituição do Estado, 

referente a situação em 31/12/2023, publicados em 30/04/2024, foram identificadas 

entidades que operavam exclusivamente com servidores com atribuições de 

direção, chefia e/ou assessoramento (Figura 8) em 2023. 

Figura 8 - Entidades que operam exclusivamente com servidores com atribuições de direção, 
chefia e/ou assessoramento 
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Fonte: DOE (Caderno Executivo - Seção I – Suplemento) de 30/04/2024, p. 12, 25 e 32. 

Na legislação de criação destas entidades ou nos estatutos (a 

depender da entidade), não restou equacionada a questão sobre existência ou não 
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de quadros de servidores (empregados) efetivos, bem como sobre se houve 

quadros subordinados aos cargos que são de chefia ou direção ou que revelasse 

qualquer outra irregularidade. 

Quadro 1 – Legislação de criação das Entidades que operam exclusivamente com servidores 
com atribuições de direção, chefia e/ou assessoramento 

Entidade Lei de criação / Estatuto 

COMPANHIA PAULISTA DE 
SECURITIZAÇÃO 

- LEI Nº 13.723, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
- 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Institucional/Documents/CP
SEC/Estatuto%20Social%20Consolidado.pdf 

COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS - Lei Estadual nº 11.688, de 19 de maio de 2004 
- https://www.parceriaseminvestimentos.sp.gov.br/wp-
content/uploads/2023/10/Estatuto.pdf 

AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA 
SANTISTA 

Lei Complementar nº 853, de 23/12/1998 

AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS 

Lei Complementar nº 946, de 23/09/2003 

AGENCIA METROPOLITANA DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL NORTE 

Lei Complementar nº 1.258, DE 12/01/2015 

AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
SOROCABA 

Lei Complementar nº 1.266, DE 15/06/2015 

 Fonte: DCG-1. 

Detentora de 9 servidores no quadro (Figura 9), o organograma da 

Agem Metropolitana de Sorocaba divulgado em seu site evidenciou que há cargos 

de direção sem qualquer servidor vinculado, mesmo de assessoramento, o que 

possibilita concluir que é digna de ceticismo que a atuação de tais diretores possua 

efetivamente as atribuições de direção exigida pela CF. 
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Figura 9 – Entidade com cargos de direção sem servidores subordinados  

 
Fonte: Disponível em https://www.agemsorocaba.sp.gov.br/organograma/ Acesso em 01/05/2024. 

4.1.3.5. AÇÕES JUDICIAIS RELACIONADAS A PESSOAL 

Nas ações judiciais em que o Estado de São Paulo ou entidade seja 

parte, é comum existir aquelas com questões de direito relacionadas a pessoal. 

Dentre essas ações (e de maneira geral), há aquelas tratadas como 

precatórios (quando com sentenças definitivas) e as outras tratadas como 

provisões, passivos contingentes ou ativos contingentes (quando em tramitação). 

No que diz respeito às que resultaram em precatórios, há diagnóstico 

de que os controles patrimoniais35  atualmente existentes estão em desacordo com 

o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, por não segregam os relacionados a 

pessoal. Já em relação às demais ações, o Anexo de Riscos Fiscais da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) serve como fonte das ações tratadas como 

passivos contingentes.  

Sem maiores conclusões e com base nos Anexos ora citados, foi 

possível identificar a predominância de ações relacionadas a concessão, recálculo, 

incorporação, revisão ou complementação de aposentadoria, quinquênio, sexta-

parte ou pensão; pagamento de adicional (como a de insalubridade e qualificação); 

 

 
35 TC-005272.989.23-7 – Contas Anuais do Governador – Exercício de 2023. 
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e conversão em pecúnia de férias ou licença-prêmio, contudo a maioria sem valores 

estimados. 

4.1.3.6. USO DE INSCRIÇÃO GENÉRICA, NP E CPF NÃO 

ASSOCIADO A SERVIDOR NAS DESPESAS DE PESSOAL 

Embora o art. 61 da Lei nº 4.320/1964 estabeleça a obrigatoriedade 

do nome do credor no documento Nota de Empenho e, por defluência, na liquidação 

e no pagamento (art. 63, § 1°, III), há a utilização de inscrições genéricas de prefixos 

(a exemplo de “PF88”) no empenho, com repercussão na liquidação e no 

pagamento, de despesas de pessoal em sistemas de administração financeira 

estaduais. Por sinal, com a anuência do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público36, sob a “justificativa” que é impraticável a emissão de um empenho (e por 

conseguinte de uma liquidação e de um pagamento) para cada credor, tendo em 

vista a quantidade de credores (servidores). 

Diante dessa exceção, a partir da execução orçamentária e 
financeira, identificou-que: 

a) o teste efetuado na folha de pagamento da Seduc no TC-

007726.989.23-9 permitiu a fiscalização concluir que os servidores que integravam 

a folha de pagamento de uma UGE em determinado mês eram os credores das 

despesas sob inscrição genérica da UGE no mesmo período, contudo não em 

tempo oportuno, já que entre a demanda de esclarecimento e o esclarecimento 

decorreram 6 meses, impossibilitando o desenvolvimento de outros procedimentos 

(cruzamento de dados) e a replicação para outras UGEs. Demais testes envolvendo 

a identificação de documentos que determinados CPFs integravam, assim como 

testes para composição em CPFs de determinados documentos de despesas do 

período também não foram concluídos devido à falta de informação da gestão 

estadual; 

b) a respeito de uma forma de integração dos sistemas de folha 

de pagamento e de administração financeira que resultaria na disponibilidade da 

relação de credores por documento oportuna, a gestão estadual (por meio da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento), informou que:  

[...] já definiram uma rotina de trabalho com o propósito de disponibilizar as 
informações requeridas pelo TCE. A Prodesp está revisando os dados a 

 

 
36 MCASP, 2021, p. 110. 
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serem inseridos nessa rotina, para na sequência implementar melhorias na 
extração desses dados conforme as informações executadas no contábil.37 

c) dos R$ 112.796.282 mil informados como Despesa Bruta com 

Pessoal, R$ 107.303.066 mil (95%) foram viabilizados no Siafem por meio de código 

de inscrição genérica; 

d) apesar do art. 11, §1º, do Decreto nº 10.540/2020 impedir a 

criação de usuário genérico (e consequentemente o seu uso), identificou-se R$ 

37.566.517 mil sob registros de baixas por pagamento (NP) de despesa de pessoal 

efetuados por CPF não associado a servidor (CPF 555.555.555-55), sendo que 

99,94% sem identificação dos credores (utilizando inscrição genérica), dentre as 

despesas do exercício de 2023, a partir de uma chave que combinou a “NE Origem” 

com a “Código UG Documento” extraída dos registros da despesa liquidada que 

totalizaram R$ 112.796.282 mil da Despesa Bruta com Pessoal. 

4.1.3.7. CONTROLE DA CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 

O controle da concessão de direitos e vantagens envolve verificar se 

a concessão de vantagens foi efetuada em conformidade com a legislação, a 

jurisprudência dos tribunais superiores e as orientações normativas relativas à 

gestão de pessoas. 

O exercício deste controle é dividido entre os órgãos e entidades e o 

Sistema de Controle Interno, ambos do Poder Executivo estadual, em razão da 

finalidade atribuída pela Constituição Estadual de “exercer o controle sobre o 

deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante do 

subsídio, vencimento ou salário de seus membros ou servidores” (art. 35, III). 

O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo estadual tem como 

órgão central a Controladoria Geral do Estado (art. 15, III, Lei Complementar nº 

1.361/2021) cujo Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT)38 para o exercício de 

2023 programou a realização de auditoria de conformidade sobre a folha de 

pagamento.  

 

 
37 TC-007726.989.23-9. 

38 DOE, Caderno Executivo - Seção I, p.133, de 06/06/2023. 
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Figura 10 - Sistema Controle interno no controle da concessão de direitos e vantagens 

 
Fonte: DOE, Caderno Executivo - Seção I, p.133, de 06/06/2023. 

Acontece que a CGE deixou de fazer auditoria na folha de pagamento 

prevista no PAINT 2023, reprogramando-a para 202439, além de não ter fornecido 

acesso aos relatórios de auditoria (concluídos) ou aos papéis de trabalho (Termos 

de Auditoria e Matriz de Planejamento ou registros administrativos equivalentes) 

para averiguar se ocorreu ação de controle tendo objeto a concessão de direitos e 

vantagens. 

Sob essas circunstâncias, conclui-se que não há garantias de que o 

Sistema de Controle Interno estadual, representado pelo seu órgão central (a CGE), 

empreendeu ações de controle em 2023 de modo a dar cumprimento a finalidade 

constitucionalmente prevista de “exercer o controle sobre o deferimento de 

vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante do subsídio, 

vencimento ou salário de seus membros ou servidores” (art. 35, III). 

4.1.3.8. Sistema Audesp - FASE III 

De acordo com o art. 69 c/c art. 1º das Instruções nº 01/2020 do 

TCESP (atualizada até Resolução n° 23/2022), para fins de apreciação da 

legalidade e registro dos atos de admissão de pessoal, os órgãos e entidades do 

Poder Executivo estadual devem providenciar o preenchimento, de forma 

eletrônica, dos dados relativos aos Módulos de Atos de Pessoal, de acordo com 

Comunicados e Calendário disponibilizados pelo Sistema Audesp – Fase III. 

Os dados a serem preenchidos mensalmente abrangem várias 

dimensões da gestão de pessoal: 'Atos Normativos', 'Cargos', 'Folha Ordinária', 

 

 
39Anexo B -  Resposta ao item 5 da Requisição de Documentos e Informação nº 11/2024. 
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'Lotação Agente Público', 'Pagamento de Folha Ordinária', 'Quadro de Pessoal' e 

'Resumo Mensal da Folha de Pagamento'. 

Com posição de 01/03/2024, há reincidente descumprimento do art. 

69 das Instruções nº 1/2020 do TCESP pelos órgãos e entidades do Poder 

Executivo, discriminados no Anexo C (e parcialmente na Tabela 33), passível de 

enquadramento para fins do art. 104, VI, da Lei Complementar nº 709/1993. 

Tabela 33 – Quantidade de documentos de 2023 com entrega em atraso pelos órgãos e 
entidades da gestão estadual – 202340 

Órgãos e Entidades 
Quantidade de 
Documentos em atraso 

'ADMINISTRACAO GERAL DO ESTADO  156 

'CASA CIVIL  234 

'CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO  195 

'DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO  195 

'DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO  150 

'DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM  111 

'EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA S 55 

'PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  83 

'SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA  483 

'SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  3428 

'SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDUSTRIA CRIATIVAS  167 

'SECRETARIA DA EDUCACAO  762 

'SECRETARIA DA FAZENDA' 39 

'SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO  1569 

'SECRETARIA DA JUSTICA E CIDADANIA  150 

'SECRETARIA DA SAUDE  815 

'SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA  1079 

'SECRETARIA DE CIENCIA,TECNOLOGIA E INOVACAO  340 

'SECRETARIA DE COMUNICACAO  276 

'SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  812 

'SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  308 

'SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACAO  77 

'SECRETARIA DE ESPORTES  40 

'SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA  75 

'SECRETARIA DE GESTAO E GOVERNO DIGITAL  725 

'SECRETARIA DE GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS  456 

'SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA  414 

'SECRETARIA DE NEGOCIOS INTERNACIONAIS  39 

'SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS  156 

'SECRETARIA DE POLITICAS PARA A MULHER  114 

'SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS  197 

'SECRETARIA DO EMPREGO E RELACOES DO TRABALHO  78 

'SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS  75 

 

 
40 A Tabela 33 não relacionou as fundações com pendência de entrega, oportunamente relacionadas no Anexo B. 
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Assim, foram registradas receitas de alienação de ativos de R$ 31.396 

mil (Tabela 42) e despesas empenhadas de aplicação de recursos da alienação de 

ativos de R$ 12.350 mil (Tabela 43), fechando o ano com o saldo positivo de R$ 

19.046 mil como superávit, conforme figura a seguir. 

Figura 12 - Demonstrativo das Receitas de Alienação de Ativos e Aplicação de 
Recursos – BGE 

 
Fonte: BGE 2023, fl.117. 
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De acordo com o anexo 11 do RREO do 6º bimestre de 2023, o saldo 

financeiro total a aplicar de recursos resultantes de alienação de bens é de R$ 

40.715 mil. Este valor é composto por recursos arrecadados no ano e do saldo em 

aberto de 2022 no valor de R$ 51.939 mil. Assim, recomenda-se a aplicação do 

saldo financeiro nos próximos exercícios, conforme determinação do artigo 44 da 

LRF. 

8 RELAÇÃO ENTRE DESPESAS E RECEITAS CORRENTES – ARTIGO 167-A 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

O artigo 167-A, incluído pela EC nº 109 de 15/03/2021, veio 

estabelecer que, se apurado que, no período de 12 meses, a relação entre 

despesas correntes e receitas correntes supera 95%, no âmbito dos Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, fica facultado aos Poderes e ao Ministério Público, 

ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública, aplicar mecanismos de ajuste fiscal, 

determinados pelos incisos I a X do referido artigo, como vedação de concessão de 

vantagens, aumentos ou reajustes, criação de cargos, e outras que impliquem em 

aumento de despesa ou redução de receita através da renúncia fiscal. 

O parágrafo 1º do mesmo artigo faculta a adoção de referidas medidas 

de ajuste fiscal se a relação mencionada superar a 85%, neste caso, após 

submissão, em regime de urgência, à apreciação do Poder Legislativo: 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por 
cento) da receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput 
deste artigo, as medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, 
implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência 
imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-
las em seus respectivos âmbitos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime 
de urgência, à apreciação do Poder Legislativo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

A análise que se apresenta a seguir tem então o intuito de verificar e 

apurar os limites supramencionados, pertinente ao Governo do Estado de São 

Paulo. 

Assim, realizamos a seguir levantamento dentre o sistema de 

informação orçamentária (Siafem/Sigeo) extraindo os valores executados como 

despesas correntes e receitas correntes, no âmbito do Estado de São Paulo, 

portanto, incluídas receitas e despesas de todos os poderes, concluindo pela 
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IV. CONCLUSÃO E SÍNTESE DO APURADO 

O valor de R$ 180.204 mil arrecadado pelo Estado com a 

complementação financeira da União para pagamento do piso da enfermagem foi 

deduzido da Receita Corrente Líquida, em desacordo com a recomendação da STN, 

Nota Técnica SEI nº 3481/2023/MF. Em 2023 este valor representa 0,078% do total 

da RCL. 

Quanto ao Demonstrativo de Despesas com Pessoal, Anexo 1 do 

RGF, foram apontadas diferenças na apresentação da Despesa Bruta com Pessoal 

e das despesas não computadas devido a contabilização da insuficiência financeira 

das Universidades e das despesas do piso da enfermagem. 

Ainda quanto as despesas de pessoal, o Estado não considerou nos 

cálculos as parcelas de despesa referentes aos contratos com as Organizações 

Sociais que exercem atividade finalística. Em Notas Explicativas foi informado que 

“Os gastos de pessoal das Organizações Sociais não integrarão os limites previstos 

no artigo 20 da LRF, conforme decreto Legislativo nº 79, de 30/06/2022 que susta 

a Portaria nº 377/2020 da STN/Ministério da Economia”.  

O procedimento adotado pelo Governo do Estado está consoante ao 

quanto decidido por esta Corte de Contas em maio/2022, conforme Despacho de 

Decisão ao Processo SEI 8508/2021-0945. 

Porém, de forma superveniente, em outubro/2023 o Ministério da 

Fazenda, por meio da Subsecretaria de Contabilidade Pública, emitiu a nota técnica 

SEI nº 2454/2023/MF46 esclarecendo que permanecem válidas as regras do MDF 

que incluem estas despesas referentes aos contratos com as Organizações Sociais 

nos limites de gastos com pessoal. Ante o surgimento deste fato superveniente, 

submetemos este tópico à análise superior.  

Em 2023 o valor destas despesas foi de R$ 4.137.766 mil e caso 

fossem incluídas na apuração dos limites, o percentual de aplicação passaria a 

44,10%, atingindo o limite de alerta.  

Com relação às metas de resultado, em 2023 o Estado apresentou 

resultado primário de R$ 5.068 milhões e resultado nominal negativo de R$ 23.079 

 

 
45 Veiculado em Diário Oficial do Poder Legislativo de 06/05/2022, p. 36. 

46 Disponível em: https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:21265. 
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milhões. As metas originais da LDO 2023 eram respectivamente R$ 13.705 milhões 

e R$ -4.375 milhões e foram posteriormente reprogramadas pela LDO 2024 e pela 

LOA 2024 sem as devidas justificativas e contrariando o princípio da exclusividade 

orçamentária, conforme art. 165, § 8º da CF. 

Quanto ao cálculo do resultado nominal abaixo da linha ajustado, a 

conta “Outros Ajustes” permanece sem o devido detalhamento dos valores. A 

Contadoria Geral do Estado afirmou que se trata de problemas na contabilização de 

pagamento de precatórios e que a regularização dos lançamentos seria refletida 

nos demonstrativos do 6º bimestre47, porém o saldo permaneceu elevado em R$ 

R$ 4.071 milhões. 

Quanto ao demonstrativo de Restos a Pagar, Anexo 7 do RREO, não 

foi possível a obtenção das justificativas para os cancelamentos efetuados no 

período. A Contadoria Geral do Estado afirmou que os cancelamentos de restos a 

pagar são de responsabilidade dos gestores de cada órgão do Estado. 

Por fim, o anexo 11 do RREO do 6º bimestre de 2023 informa o saldo 

financeiro a aplicar de recursos resultantes de alienação de bens no total de R$ 

40.715 mil. Este valor é composto por recursos arrecadados no ano e do saldo de 

2022 que era de R$ 51.939 mil. 

Quanto à análise, identificou-se: 

a) indicador com meta para 2024 da ação 6042 do programa 5300 do PPA 

2024-2027 (de 16/08/2023) sem meta para revisão das classes/carreiras 

administrativas na LOA 2024 (de 22/12/2023); 

b) déficit informacional na gestão de pessoal suficiente para prejudicar a 

avaliação de causa principal de eventual crescimento vegetativo da folha de 

pagamento em 2023, e para confirmar a adequação do diagnóstico dado pelo 

PPA 2024/2027 sobre ausência de sistemas administrativos e órgão central 

estruturado para definição e implementação de políticas e diretrizes 

relacionadas à gestão de pessoal; 

c) em amostra do quadro de pessoal, o aumento de professores temporários na 

rede estadual de ensino da Seduc, a queda de efetivo de policiais militares 

 

 
47 TC-007729.989.23, evento 127.3. 
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da ativa e o número de agentes de custódia incompatível com a população 

prisional; 

d) entidade (Agem Metropolitana de Sorocaba) com cargos de direção sem 

servidores subordinados; 

e) a predominância de ações judiciais relacionadas a pessoal com questões 

sobre concessão, recálculo, incorporação, revisão ou complementação de 

aposentadoria, quinquênio, sexta-parte ou pensão; pagamento de adicional 

(como a de insalubridade e qualificação); e conversão em pecúnia de férias 

ou licença-prêmio, contudo a maioria sem valores estimados; 

f)  desenvolvimento de ferramenta de integração dos sistemas de folha de 

pagamento e de administração financeira que permitirá a disponibilidade da 

relação de credores por documento; 

g)  registros de baixas por pagamento (NP) de despesa de pessoal efetuados 

por usuário genérico (CPF 555.555.555-55); 

h) falta de garantias de que o Sistema de Controle Interno estadual, 

representado pelo seu órgão central (a CGE), empreendeu ações de controle 

em 2023 de modo a dar cumprimento a finalidade constitucionalmente 

prevista de “exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e a forma 

de calcular qualquer parcela integrante do subsídio, vencimento ou salário 

de seus membros ou servidores” (art. 35, III); 

i) reincidente descumprimento do art. 69 das Instruções nº 1/2020 do TCESP 

por determinados órgãos e entidades estaduais, passível de enquadramento 

para fins do art. 104, VI, da Lei Complementar nº 709/1993. 
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V. PROPOSTAS DE DETERMINAÇÃO E RECOMENDAÇÃO 

Ante o exposto, sugere-se ao governo estadual, por intermédio de 

seus órgãos e entidades, que: 

a) Abstenha-se de, nos demonstrativos fiscais do RREO e RGF, realizar 

comparações dos resultados fiscais com as metas fiscais porventura 

reprogramadas por Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício seguinte ou por 

Leis Orçamentárias Anuais. As comparações devem ser realizadas com as 

metas programadas originalmente, para fins de análise. As Leis Orçamentárias 

devem respeito ao princípio da exclusividade orçamentária, conforme art. 165, 

§8º da CF e, por isso, em Lei Orçamentária Anual não é cabível a realização de 

programações de metas fiscais, esta programação cabe à LDO de cada 

exercício correspondente. Eventuais variações econômicas não previstas 

podem ser anexadas como forma de justificar o não alcance da meta fiscal.  

b) Obtenha as justificativas para os cancelamentos de Restos a Pagar junto aos 

gestores e mantenha-as sob anuência da Contadoria Geral do Estado, em 

especial quanto aos Restos a Pagar Processados; 

c) Revise o cálculo da RCL de modo a não deduzir os recursos destinados ao 

cumprimento do piso salarial dos profissionais da enfermagem, por ausência de 

previsão legal que autorize a dedução; 

d) Revise a Demonstrativo de Despesa de Pessoal, deduzindo a insuficiência 

financeira das Universidades diretamente na Despesa Bruta, e incluindo a 

despesa com o piso da enfermagem nas “Despesas não Computadas”, na linha 

de “Indenizações por Demissão e Incentivo à Demissão Voluntária e Deduções 

Constitucionais”, conforme MDF, 13ª edição. 

e) Se assim decidir o Pleno desta Corte de Contas, inclua os gastos de pessoal 

das Organizações Sociais que exercem atividades finalísticas, no cômputo das 

despesas de pessoal para apuração do limite de gastos; 

f) Aprimore as explicações das Notas Explicativas no que se refere aos “Outros 

Ajustes” do Demonstrativo de Resultado Primário e Nominal do RREO; e 

g) Aplique os recursos resultantes da alienação de bens, obtidos em 2023 e em 

anos anteriores, em despesas condizentes com o artigo 44 da LRF. 
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Quanto à fiscalização da gestão de Pessoal: 

a) Promova a revisão das classes/carreiras administrativas selecionadas para 

meta de ação 6042 do programa 5300 do PPA 2024-2027 (de 16/08/2023); 

b) Desenvolva controles para detalhar as alterações salariais (revisão geral do 

exercício, progressões, promoções, entre outras) adimplidas por exercício no 

âmbito do Poder Executivo (administração direta e indireta); 

c) Verifique se há efetivo exercício de atribuição de direção pelos servidores 

designados nas Diretorias Técnica de Comunicação, Planejamento e Gestão 

na Agem Metropolitana de Sorocaba; e, se for o caso, regularize a situação; 

d) Aprimore a evidenciação dos passivos contingentes de ações judiciais 

relacionadas a pessoal no Anexo de Riscos Fiscais da LDO no que se refere 

a estimação de valores;  

e) Priorize o desenvolvimento de ferramenta de integração dos sistemas de 

folha de pagamento e de administração financeira que resultará na 

disponibilidade da relação de credores por documento para disponibilidade 

de acesso ao TCESP em 2024; 

f)  Deixe de utilizar usuário genérico (CPF 555.555.555-55 e outros) na 

execução orçamentária das despesas de pessoal, de modo a observar art. 

11, §1º, do Decreto nº 10.540/2020; 

g)  Divulgue a relação de credores por documento de despesas de pessoal, nos 

termos exigidos no art. 48-A, I, da LRF; 

h) Regularize a alimentação do Módulos de Atos de Pessoal do Sistema Audesp 

– Fase III, dos órgãos e entidades identificados no Anexo C, visando dar 

cumprimento ao art. 69 das Instruções nº 1/2020 do TCESP. 

É o que submetemos à consideração de Vossa Senhoria. 

DCG-1, em 10 de maio de 2024. 
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LISTA DE ANEXOS 

ANEXO A  

- Resposta Requisição 28_2024 Despacho Conj CAICF_DAISC_CGE 

 

ANEXO B  

- Resposta ao item 5 da Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 

11/2024 

- Resposta a Requisição de Documentos e Informações DCG-1 nº 12/2024 

 

ANEXO C  

- Extração do Sistema Audesp – Fase III: Entregas Pendentes em 01/03/2024 

 

  














